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OBJETO: projeto II Campeonato Paulista de Karatê Boys, 
com objetivo de preparar as novas gerações para os eventos de 
nível nacional, atender a meta de 150 participantes inscritos no 
evento, evento oficial do calendário estadual comtemplando ca-
tegorias de kata com armas além das categorias do oficiais do 
parakate envolvendo paratletas de todas as idades. 2)Fomentar 
a prática do karate e Kobudo como ferramenta socio-educativa, 
de inclusão, promotora de saúde, de lazer e ampliação cultural. 
3) Oportunizar o acesso gratuíto a eventos esportivos de karate 
e Kobudo, possibilitando a experimentação e prática do karate 
e Kobudo por crianças, jovens, adultos, entre 05 a 70 anos de 
idade, SISTEMA DE DISPUTA,por chaveamento disputa direta 
onde o atleta entrará no Tatame numa área de 10 x 10. A 
execução do Katá será feita de forma individual, será julgado e 
observado pelos árbitros os seguintes critérios, força, velocida-
de, forma e parte atlética de cada atleta. Atender a meta de 250 
participantes inscritos no evento, evento oficial do calendário 
estadual comtemplando categorias de kata com armas além 
das categorias do oficiais do parakate envolvendo paratletas 
de todas as idades.

VALOR: R$ 199.848,20 (Cento e Noventa e Nove Mil, Oito-
centos e Quarenta e Oito Reais e Vinte Centavos)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.10.27.812.3017.2897.3.3
.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: nº 118.952
PRAZO DE EXECUÇÃO: 28 de janeiro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2022.

 6019.2021/0003915-3
Extrato do Termo de Aditamento 01.2022 ao Contrato 043.

SEME.2021
Processo Administrativo: 6019.2021/0003915-3
Contratante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Contratada: C.A.P. Serviços Médicos Ltda
CNPJ: 14.016.550/0001-03
Objeto: Contratação para prestação de serviços de locação 

de AMBULÂNCIAS de REMOÇÃO para atendimento a diversos 
eventos, conforme especificações constantes do Memorial Des-
critivo, Anexo I do Edital 013/SEME/2021 - Lote 01

Valor Unitário: R$ 827,00 (oitocentos e vinte e sete reais) 
a diária

Valor Total: R$ 289.448,61 (duzentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais e sessenta e um centavos)

Dotação: 19.10.27.812.3017.4.503.3.3.90.39.00.00
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 28/12/2022

 6019.2021/0003886-6
Extrato do Termo de Aditamento 01.2022 ao Contrato 044.

SEME.2021
Processo Administrativo: 6019.2021/0003886-6
Contratante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Contratada: C.A.P. Serviços Médicos Ltda
CNPJ: 14.016.550/0001-03
Objeto: Contratação para prestação de serviços de locação 

de AMBULÂNCIAS de UTI para atendimento a diversos eventos, 
conforme especificações constantes do Memorial Descritivo, 
Anexo I do Edital 013/SEME/2021 - Lote 02

Valor Unitário: R$ 1.873,77 (um mil, oitocentos e setenta e 
três reais e setenta e sete centavos) a diária

Valor Total: R$ 215.483,18 (duzentos e quinze mil, quatro-
centos e oitenta e três reais e dezoito centavos)

Dotação: 19.10.27.812.3017.4.503.3.3.90.39.00.00
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 28/12/2022

 6019.2022/0003597-4
Extrato do Termo de Contrato 074.SEME.2022
Processo Administrativo: 6019.2022/0003597-4
Contratante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Contratada: San Raphael Hotéis S.A
CNPJ: 44.018.885/0001-21
Objeto: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviço de hospedagem de atletas para realização da 
Copa São Paulo de Futebol Junior – 2023.

Valor Total: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Dotação: 19.10.27.812.3017.4.503.3.3.90.39.00-00
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 28/12/2022

 6019.2022/0001486-1
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 95/SEME/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6019.2022/0001486-1
LICITAÇÃO: Tomada de Preço N° 26/SEME/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: RJ EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA
CNPJ: 05.553.511/0001-54
OBJETO: Contratação de empresa especializada de enge-

nharia para revitalização de espaço público municipal no CDC 
Santa Adélia, Rua Muniz Gordilho, n° 195 - Sapopemba - CEP: 
03971-000 - São Paulo/SP

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.10.27.812.3017.1896.4.4
.90.39.00.00

VALOR: R$ 1.881.413,13 ( um milhão, oitocentos e oitenta 
e um mil, quatrocentos e treze reais e treze centavos )

VIGÊNCIA: 12 ( doze ) meses contados a partir da assi-
natura

DATA DA ASSINATURA: 27/12/2022

 6019.2021/0001855-5
RETIFICO O DESPACHO AUTORIZATÓRIO SEI! (076158641), 

QUE PASSA A CONSTAR:
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos constantes do presente, especial-

mente a manifestação da Comissão Gestora (076046223) e o 
parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (076124355), diante 
da competência delegada pela Portaria n. 001/SEME-G/2020 
e com fundamento na Lei Municipal nº 13.278/02, no Decreto 
Municipal nº 52.858/11 e nas cláusulas 9.1 e 9.2 do Contrato 
de Gestão nº 002/SEME-G/2021 (056783973), firmado com 
o Instituto Movimento de Esporte, Educação, Saúde e Meio 
Ambiente, CNPJ nº 06.064.716-001/39, AUTORIZO o aditamento 
do contrato para inclusão do novo Plano de Trabalho, conforme 
proposta constante no doc. 076040738, para a execução das 
atividades referentes ao período de 22/12/2022 a 21/12/2023.

2. AUTORIZO a emissão de nota de empenho para a entida-
de supracitada no valor de R$ 1.310.653,38 (um milhão, trezen-
tos e dez mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e oito 
centavos), capaz de custear as despesas para o presente exer-
cício financeiro, onerando a dotação orçamentária n. 19.10.27.
811.3017.4.570.3.3.50.85.00, devendo onerar dotação própria 
no exercício seguinte, em respeito ao princípio da anualidade.

 6019.2021/0001855-5
RETIFICO O DESPACHO AUTORIZATÓRIO SEI! (076064075), 

QUE PASSA A CONSTAR:
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos constantes do presente, espe-

cialmente as manifestações da Comissão Gestora (075987017 
e 076045426) e o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta 
(076009483), diante da competência delegada pela Portaria 
n. 001/SEME-G/2020 e com fundamento na Lei Municipal nº 
13.278/02, no Decreto Municipal nº 52.858/11 e nas cláu-
sulas 9.1 e 9.2 do Contrato de Gestão nº 001/SEME-G/2021 
(056776294), firmado com o Instituto Movimento de Espor-
te, Educação, Saúde e Meio Ambiente, CNPJ nº 06.064.716-
001/39, AUTORIZO o aditamento do contrato para inclusão do 
novo Plano de Trabalho, conforme proposta constante no doc. 

Clube da Comunidade Roberto Russo, localizado na Rua dos 
Italianos, 1261, Bom Retiro, São Paulo/SP

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
19.10.27.812.3017.1896.4.4.90.39.00-00

NOTA DE EMPENHO: 120.174/2022
VALOR: R$ 922.746,08 (novecentos e vinte e dois mil sete-

centos e quarenta e seis reais e oito centavos)
VIGÊNCIA: 12 ( doze ) meses contados da assinatura
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2022

 6019.2022/0004589-9
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 090/SEME/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6019.2022/0004589-9
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO N° 37/SEME/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: RJ – EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS 

LTDA
CNPJ: 05.553.511/0001-54
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-

viços de instalação de gramado sintético monofilamento no 
campo de futebol, com execução de drenagem profunda tipo 
“espinha de peixe”, base drenante e obras complementares 
no CDC Jardim São Carlos, rua El Rey, 01 – São Miguel – São 
Paulo – S.P

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
19.10.27.812.3017.1896.4.4.90.39.00-00

NOTA DE EMPENHO: 119.720/2022
VALOR: R$ 1.034.059,89 (um milhão, trinta e quatro mil e 

cinqüenta e nove reais e oitenta e nove centavos)
VIGÊNCIA: 12 ( doze ) meses contados da assinatura
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2022

 6019.2022/0004593-7
ATA DE RETIFICAÇÃO
Edital de Convite nº 16/SEME/2022
TIPO: Menor Preço Global
Processo Administrativo SEI nº 6019.2022/0004593-7
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÕES PRE-
VENTIVAS E CORRETIVAS LOCALIZADO NA AV. GOVERNADOR 
CARVALHO PINTO, 02 - VILA SÃO GERALDO - SÃO PAULO - SP 
- 03601-000

No dia 27 de dezembro de 2022, às 11h00m, reuniram-se 
na sala da Assessoria Técnica de Planejamento Estratégico, situ-
ado na Alameda Iraé, 35 - Moema, os membros ao final nome-
ados da Comissão Permanente de Licitação – CPL 01, instituída 
através da Portaria nº 207/SEME/2022, publicada no DOC de 
30/07/2022, para a sessão pública de abertura da licitação em 
epígrafe. Após abertura do envelope contendo PROPOSTA e 
HABILITAÇÃO, restando HABILITADA E CLASSIFICADA DEFINI-
TIVAMENTE a empresa: 1° SC ENGENHARIA LTDA – CNPJ N° 
10.599.775-0001-89, que não se fez credenciar e apresentou 
proposta no valor de R$ 278.746,06 (duzentos e setenta e 
oito mil setecentos e quarenta e seis reais e seis centavos); 
2° MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ N° 
03.302.648/0001-00, que não se fez credenciar e apresentou 
proposta no valor de R$ 279.467.36 ( duzentos e setenta e nove 
mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centa-
vos). A licitante MATHESIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, 
declina do exercício do direito recursal. Nada mais havendo a 
ser tratado, fica a presente sessão encerrada.

 6019.2022/0004593-7
RETIFICO O DESPACHO AUTORIZATÓRIO SEI! (076370404), 

QUE PASSA A CONSTAR:
I. DESPACHO:
1. À vista dos elementos que instruem o presente, em 

especial a decisão da Comissão de Licitação (076400766), a 
manifestação de SEME/CAF/DCL/APE (076400787) e o parecer 
jurídico da Assessoria Jurídica desta Pasta (076352628), na 
forma prevista no art. 43, inc. VI, da Lei Federal n. 8.666/93, 
Lei Municipal n. 13.278/02, no art. 18 do Decreto Municipal 
n. 44.279/03 e na Portaria n. 001/SEME/2020, HOMOLOGO o 
resultado do Edital de Convite nº 16/SEME/2022 (076085439) e 
ADJUDICO o objeto do certame à licitante vencedora, empresa 
S.C.ENGENHARIA - EIRELI, CNPJ nº 10.599.775/0001-89, no 
valor total de R$ 278.746,06 (duzentos e setenta e oito mil se-
tecentos e quarenta e seis reais e seis centavos), para a presta-
ção de serviços de engenharia para realização de manutenções 
preventivas e corretivas, localizado na Av. Governador Carvalho 
Pinto, n. 02, Vila São Geraldo, São Paulo - SP, CEP 03601-000, 
conforme Requisição Inicial de doc. 074983216.

2. AUTORIZO a emissão de nota de reserva e empenho a fa-
vor da empresa acima mencionada, no valor de R$ 278.746,06 
(duzentos e setenta e oito mil setecentos e quarenta e seis reais 
e seis centavos), onerando a dotação orçamentária n. 19.10.27.
812.3017.3.512.4.4.90.39.00.00.

3. DESIGNO como fiscais do contrato a ser celebrado 
os servidores Arqta. Gabriela Caroline Paixão Cavalcante, RF 
912.081-5, CAU A2491184, Fiscal Titular e Engº Ruy Fogaça de 
Almeida Neto, RF 307.369-6, CREA 0600429575, Fiscal Substi-
tuto, tendo como competências as listadas no Decreto Munici-
pal nº 54.873/2014, além da legislação correlata.

 6019.2022/0004151-6
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 275/

SEME/2022
PROCESSO Nº: 6019.2022/0004151-6
PARTES: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Associa-

ção Faça Sua Parte, CNPJ Nº 08.472.966/0001-33.
OBJETO: Projeto Skate Esporte e Ação, com objetivo de pro-

por a continuação e ampliação de uma oficina de skate voltada 
para as crianças, jovens e adolescentes da Cidade através de 
uma proposta de se aprender brincando, a fim de aperfeiçoar 
as habilidades, a criatividade e a cognição, proporcionando o 
desenvolvimento da atitude; Trabalhar os componentes lúdicos 
de forma a aprender com prazer a arte do Skate, respeitando 
as limitações individuais e coletivas. Será aplicado a metodo-
logia de praticas iniciais e básicas do esporte (skate) , como 
usar, como cuidar do equipamento, manobras básicas, formas 
e técnicas de equilíbrio,crianças e adolescentes de 07 a 16 
anos. As inscrições ocorrerão na primeira semana do Projeto 
no Cetro de Esportes Radicais presencialmente, o projeto esta 
destinado a ambos os sexos TERÇAS E QUINTAS - Turma 1,2, 3 
e 4 MANHA DAS 08:00 ás 10:00 e 10:30 ás 12:30 TARDE DAS 
13:30 ás 15:30 1 - Coordenador , 2 instrutores, 04 Monitores, 
1 Assistente Administrativo 4 profissionais de limpeza que 
formam a equipe de profissionais diretamente envolvidos no 
projeto - a estarão presente com o formato de prestadores de 
serviços. Os praticantes de skate desenvolvem tanto as partes 
físicas e motoras como também o social e intelectual. Apesar de 
ser um esporte desafiador, ele também proporciona a superação 
individual.

VALOR: R$ 268.765,60 (duzentos e sessenta e oito mil sete-
centos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.10.27.812.3017.2897.3.3
.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: nº 116.675.
PRAZO DE EXECUÇÃO: período de 3 (três) meses ((91 dias) 

de 20 de dezembro de 2022 até dia 20 de março de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2022.

 6019.2022/0004265-2
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 282/

SEME/2022
PROCESSO Nº: 6019.2022/0004265-2
PARTES: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer e Federa-

ção Paulista de Karatê, CNPJ Nº 48.241.897/0001-71.

 6019.2018/0002757-5
I - AUTORIZO a emissão de nota de empenho em fa-

vor da empresa COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA, CNPJ nº 
01.920.177/0007-64, no valor de R$ 71.000,00 (setenta e um 
mil reais), para o presente exercício, onerando a dotação orça-
mentária nº 19.10.27.812.3017.4.502.3.3.90.39.00.00, confor-
me Nota de Reserva nº 80.948/2022 (075886215).

 6019.2022/0001846-8
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o presente, espe-

cialmente a emenda parlamentar (063699356 063699395), o 
parecer técnico de SEME/DGPAR que habilita técnica e juridica-
mente a entidade, além de analisar a economicidade e compa-
tibilidade com valores de mercado da proposta (076195132) e 
o parecer da Assessoria Jurídica desta Pasta (076232225), com 
fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Muni-
cipal nº 57.575/2016 e na Portaria nº 027/SEME/17, AUTORIZO 
a celebração de termo de colaboração entre esta Pasta e o 
INSTITUTO CULTURAL ARTE NOBRE, CNPJ nº 08.692.272/0001-
01, para a realização do evento/projeto denominado "ESCOLA 
DE FUTEBOL ASP", com execução no período de 09/01/2023 à 
23/03/2023, conforme plano de trabalho (076170639), que tem 
como montante total o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
decorrentes de repasse público originado de emenda parla-
mentar à lei orçamentária anual, o que justifica a ausência de 
chamamento para o caso, nos termos do art. 29 da Lei Federal 
nº 13.019/2014.

2. AUTORIZO a emissão de nota de empenho no valor 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a entidade supracitada, 
onerando a dotação nº 19.10.27.812.3017.2.897.3.3.50.39
.00.00 do orçamento vigente, conforme Nota de Reserva nº 
82.243/2022 (076199220).

3. DESIGNO como gestora da parceria a ser celebrada a 
servidora Luciana Dias dos Reis Cruz, RF. 915.028-5 que, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 
57.575/2016, estará incumbida de:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
b) efetuar visita “in loco”, dispensada está em caso de 

incompatibilidade com o objeto da parceria;
c) informar ao seu superior hierárquico a existência de 

fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades 
ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão 
dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão 
adotadas para sanar os problemas detectados;

d) emitir parecer técnico de análise da prestação de contas 
no prazo definido no Termo de Colaboração, mediante auxílio 
dado por CAF/DPC, no que atine ao seu aspecto financeiro, caso 
assim entenda necessário e desde que devidamente justificado, 
para hipóteses em que eventuais itens devam ser glosados ou 
no procedimento a que alude o item 15.5., letra “B” da Portaria 
nº 027/SEME/17;

e) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação 
de contas final, mediante auxílio dado por CAF/DPC, no que 
atine ao seu aspecto financeiro, caso assim entenda necessário 
e desde que devidamente justificado, para hipóteses em que 
eventuais itens devam ser glosados ou no procedimento a que 
alude o item 15.5., letra “B” da Portaria nº 027/SEME/17;

f) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos 
necessários às atividades de monitoramento e avaliação ou, 
na ausência dos mesmos, solicitar ao seu superior hierárquico;

g) auxiliar o servidor indicado pela Divisão de Monitora-
mento na elaboração do relatório técnico de monitoramento 
e avaliação.

4. DESIGNO como Comissão de Monitoramento e Avalia-
ção os servidores listados na Portaria nº 023/SEME-G/2021, 
cuja atribuição consta da Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto 
Municipal nº 57.575/2016, Portaria nº 027/SEME/2017 e, espe-
cialmente, da própria Portaria nº 023/SEME-G/2021.

 6019.2022/0000870-5
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO N° 84/SEME/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6019.2022/0000870-5
LICITAÇÃO: Tomada de Preço 05/SEME/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO LTDA
CNPJ: 07.879.965/0001-45
OBJETO: Acréscimo de valor contratual
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19.10.27.812.3017.1.896.4.4

.90.39.00.00
DATA DA ASSINATURA: 22/12/2022

 6019.2022/0003775-6
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 091/SEME/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6019.2022/0003775-6
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO N° 33/SEME/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: RJ – EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS 

LTDA
CNPJ: 05.553.511/0001-54
OBJETO: Contratação de empresa especializada de enge-

nharia para prestação de serviços de substituição de grama 
sintética e serviços complementares no CDC Nacional do Bom 
Retiro, rua Anhaia, 1239 - Bom Retiro - São Paulo - SP, cep: 
01130-000

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
19.10.27.812.3017.1896.4.4.90.39.00-00

NOTA DE EMPENHO: 119.711/2022
VALOR: R$ 928.865,15 (novecentos e vinte e oito mil, oito-

centos e sessenta e cinco reais e quinze centavos)
VIGÊNCIA: 12 ( doze ) meses contados da assinatura
DATA DA ASSINATURA: 26/12/2022

 6019.2022/0003695-4
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 092/SEME/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6019.2022/0003695-4
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO N° 31/SEME/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: RJ – EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS 

LTDA
CNPJ: 05.553.511/0001-54
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de engenharia para readequação e revitalização de espaço 
público no Clube da Comunidade Estrela do Jardim Vila Formo-
sa, localizado na Rua Floriza, n. 150 – Jardim Vila Formosa - São 
Paulo – SP

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 
19.10.27.812.3017.1896.4.4.90.39.00-00

NOTA DE EMPENHO: 120.174/2022
VALOR:R$ 1.188.579,61 (um milhão, cento e oitenta e 

oito mil, quinhentos e setenta e nove reais e sessenta e um 
centavos)

VIGÊNCIA: 12 ( doze ) meses contados da assinatura
DATA DA ASSINATURA: 27/12/2022

 6019.2022/0004273-3
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 093/SEME/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6019.2022/0004273-3
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO N° 32/SEME/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
CONTRATADA: RJ – EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS 

LTDA
CNPJ: 05.553.511/0001-54
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de ser-

viços de engenharia para revitalização de espaço público com 
implantação de grama sintética e serviços complementares no 

um mil, novecentos e trinta e dois reais e quarenta centavos ) 
sendo R$ 10.203,89 ( Dez mil, duzentos e três reais e oitenta e 
nove centavos ) totalizando o valor de R$ 202.136,29 ( Duzen-
tos e dois mil, cento e trinta e seis reais e vinte e nove centavos 
) mais IPTU para despesas com a locação do imóvel. II - Acolho 
as justificativas da Assessoria Jurídica da DRE-G para o Adita-
mento do Termo de Colaboração com a organização da socieda-
de civil acima indicada, com dispensa de chamamento público, 
considerando se tratar de atividades vinculadas a serviços de 
educação e o prévio credenciamento da organização perante 
SME, de acordo com o permissivo constante do inciso IV do ar-
tigo 30 do Decreto nº 57.575/16. III – Nos termos do art. 18, da 
Portaria nº 4.548/2017 e da manifestação, fica designada com 
Gestora da parceria, a servidora Rita de Cássia de Sousa, RF nº 
656.617.1. IV – A comissão de Monitoramento e Avaliação será 
aquela designada pela Portaria DRE-G nº 69/2017, publicada no 
DOC de 06/06/2017, pág. 15, alterada pela Portaria Nº 30/2021 
DOC 20/05/2021 pág.10.V. As despesas decorrentes do adita-
mento ora autorizado onerarão a dotação orçamentária nº. 16
.21.12.365.3010.2825.3350.3900. VI. Fica aberto o prazo para 
impugnação, a contar da publicação deste despacho no DOC, 
de acordo com o art. 32, § 2º, do decreto nº 57.575-16.VII- O 
presente fica condicionado com a atualização das certidões. 
VIII - Remeta-se ao Setor de Parcerias da Diretoria Regional 
de Educação Guaianases para emissão da Nota de Empenho e 
demais providências subsequentes, considerando a necessidade 
de cancelamento quando necessário.

 6016.2017/0048297-5 – ASSOCIAÇÃO MORIAH– CEI 
MORIAH- I - À vista dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações dos setores técnicos competentes 
e o parecer jurídico que acolho e adoto como razão de decidir, 
no exercício da competência delegada pela Portaria SME nº 
5.318/2020, que AUTORIZO, com fulcro nas disposições da Lei 
Federal nº 13.019/14, Decreto nº 57.575/16 e Portaria SME nº 
4.548/2017, Instrução Normativa nº 05/2018 e Instrução Nor-
mativa nº 53/2021 o ADITAMENTO DO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 1258/DRE-G/2017-RPP firmado com o(a) ASSOCIAÇÃO 
MORIAH, CNPJ Nº 07.475.642/0001-96,visando a Prorrogação 
da Vigência a partir de 01/01/2023, pelo período improrrogável 
de 60 ( sessenta ) meses e que tem por objeto a manutenção 
do CEI MORIAH, para atendimento de 63 ( Sessenta e três ) 
crianças de 0 a 3 anos, sendo 39 ( Trinta e nove ) de berçário, 
com valor de repasse mensal de R$ 78.449,07 ( Setenta e oito 
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sete centavos ), 
sendo R$ 4.272,48 ( Quatro mil, duzentos e setenta e dois reais 
e quarenta e oito centavos ) para custeio do aluguel totalizan-
do o valor de R$ 82.721,55 ( Oitenta e dois mil, setecentos e 
vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos ), mais IPTU para 
despesas com a locação do imóvel. II - Acolho as justificativas 
da Assessoria Jurídica da DRE-G para o Aditamento do Termo 
de Colaboração com a organização da sociedade civil acima 
indicada, com dispensa de chamamento público, considerando 
se tratar de atividades vinculadas a serviços de educação e o 
prévio credenciamento da organização perante SME, de acordo 
com o permissivo constante do inciso IV do artigo 30 do De-
creto nº 57.575/16. III – Nos termos do art. 18, da Portaria nº 
4.548/2017 e da manifestação, fica designada com Gestora da 
parceria, a servidora Rita de Cássia de Sousa, RF nº 656.617.1. 
IV – A comissão de Monitoramento e Avaliação será aquela 
designada pela Portaria DRE-G nº 69/2017, publicada no DOC 
de 06/06/2017, pág. 15, alterada pela Portaria Nº 30/2021 DOC 
20/05/2021 pág.10.V. As despesas decorrentes do aditamento 
ora autorizado onerarão a dotação orçamentária nº. 16.21.12.3
65.3010.2825.3350.3900. VI. Fica aberto o prazo para impugna-
ção, a contar da publicação deste despacho no DOC, de acordo 
com o art. 32, § 2º, do decreto nº 57.575-16.VII- O presente fica 
condicionado com a atualização das certidões. VIII - Remeta-se 
ao Setor de Parcerias da Diretoria Regional de Educação Guaia-
nases para emissão da Nota de Empenho e demais providências 
subsequentes, considerando a necessidade de cancelamento 
quando necessário.

 6016.2017/0048242-8 EXTRATO DO TERMO DE ADITA-
MENTO 3941/DRE-G/2022-RPP- DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
Nº 271/DRE-G/2018-RPP - CEI IRACI SANTANA- DRE GUAIANA-
SES - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por meio da DIRETORIA REGIONAL 
DE EDUCAÇÃO GUAIANASES e a INSTITUTO VIDA SÃO PAULO 
, CNPJ nº 03.816.478/0001-82 - VIGÊNCIA: de 01/01/2023 a 
31/12/2027- OBJETO: ADITAMENTO para Prorrogação de Vigên-
cia, nos termos da Portaria 4.548/2017 e alterações posteriores 
- A ORGANIZAÇÃO PARCEIRA manterá em funcionamento um 
Centro de Educação Infantil/Creche com as seguintes caracte-
rísticas: - NOME: CEI IRACI SANTANA - ENDEREÇO: RUA CATU– 
Nº 184- Bairro: GUAIANASES- São Paulo – ATENDIMENTO: 79 
CRIANÇAS, SENDO 31 DE BERÇÁRIO. – FAIXA ETÁRIA: 0 a 3 
ANOS - VALOR DO “PER-CAPITA”: 60 - R$ 1.020,37 – 19 - R$ 
793,84 - 00 - R$ 728,30 - 00 - R$ 674,00 - VALOR DO BERÇÁ-
RIO: 31 - R$ 380,65 - VALOR DO PAGAMENTO MENSAL: R$ 
76.305,16 - VALOR DO ADICIONAL BERÇÁRIO: R$ 11.800,15– 
VALOR DO REPASSE INICIAL: R$ 0,00 – VALOR DA VERBA DE 
LOCAÇÃO: R$ 3.391,87 -VALOR DO PAGAMENTO TOTAL MEN-
SAL R$ 91.497,18 – Valor do IPTU: R$ 470,14- MODALIDADE 
DO SERVIÇO: RPP - VALOR DO PAGAMENTO TOTAL 60 MESES: 
R$ 6.705.092,30 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.21.12.365.3
010.2.825.3.3.50.39.00.00 - DATA DA LAVRATURA 27/12/2022- 
SIGNATÁRIOS: Fernando Araújo de Oliveira- Substituto – DRE-G 
– Andrea das Neves Neri de Santana– PARCERIA.

 ESPORTES E LAZER
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ASSESSORIA JURIDICA

 6019.2022/0001887-5
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos que instruem o presente, em 

especial as manifestações da empresa contratada (075722278), 
de SEME/DGEE/DESM (075743147) e o parecer da Assesso-
ria Jurídica desta Pasta (076132347), diante da competência 
delegada pela Portaria nº 001/SEME-G/2020, AUTORIZO a 
alteração unilateral do contrato firmado com a empresa AL-
MEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 
66.748.955/0001-30, para ajuste (acréscimo e supressão) dos 
serviços avençados, conforme planilha de cálculo constante no 
doc. 075722607, com fundamento no art. 65, inc. I, “b” e § 1º, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e no art. 49 do Decreto Municipal nº 
44.279/03, que acarretará aumento do valor contratual no total 
de R$ 2.350.869,57 (dois milhões, trezentos e cinquenta mil 
oitocentos e sessenta e nove reais e cinquenta e sete centavos), 
passando o valor total de R$ 6.026.475,37 (seis milhões, vinte e 
seis mil quatrocentos e setenta e cinco reais e trinta e sete cen-
tavos) para R$ 8.377.344,94 (oito milhões, trezentos e setenta e 
sete mil trezentos e quarenta e quatro reais e noventa e quatro 
centavos), representando um acréscimo de aproximadamente 
39,01% do valor inicial do contrato.

2. AUTORIZO a emissão de nota de empenho em favor da 
empresa supracitada no valor de R$ 1.998.862,77 (um milhão, 
novecentos e noventa e oito mil oitocentos e sessenta e dois 
reais e setenta e sete centavos), para o presente exercício, 
onerando a dotação orçamentária nº 19.10.27.812.3017.3.51
2.4.4.90.39.00.00, conforme Nota de Reserva nº 83.006/2022 
(076353896), devendo o restante do valor no importe de R$ 
352.006,80 (trezentos e cinquenta e dois mil seis reais e oitenta 
centavos) onerar dotação própria no exercício seguinte, em 
respeito ao princípio da anualidade.
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